IE ATOLE DO ROCHA-PB

Lei Municipal n° 2.046 de 26 de fevereiro de 2025.

GABINETE DO

PREFEITO

“Inclui no Calendario Oficial de Eventos do Municipio de
Catolé do Rocha, o Evento promovido pela Igreja Catdlica,

’

denominado ‘Catolé Fé’, e da outas providéncias ’

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuigdes legais, faco saber a que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Art. 12 — Fica incluido, no Calendario Oficial de Eventos do Municipio, o Evento promovido pela Igreja Catolica,

através da Paroquia Nossa Senhora dos Remédios, denominado ‘Catolé Fé’.

Art. 22 — O referido evento sera promovido dentro da Programagdo Oficial em comemoragdo ao Aniversario de
Emancipacgdo Politica do Municipio de Catolé do Rocha, tradicionalmente realizado no més de maio de cada
ano.

Art. 32— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacio, revogadas as disposi¢des em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB, em 26 de fevereiro de 2025.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional
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